sertamunicipio Gamara Munical

ATA 1
Concurso para Recrutamento de um Cargo de Diregdo Intermédia de 3.° Grau -
Chefe de Unidade — Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento Econémico

-------- A0s catorze dias do més de abril de dois mil e vinte e seis, no Edificio dos
Pagos do Municipio, reuniu o jari do concurso em epigrafe, designado nos termos do
n.° 1, do artigo 13° da Lei n.° 49/2012, de 29 de agosto na sua redacgdo atual, por
deliberagéo da Assembleia Municipal de 02 de abril de 2026, sob proposta do ‘érgdo
executivo aprovada em reunido ordinaria de 13 de fevereiro de 2026, constituido pelos

seguintes membros:

----- -- Presidente: Paula Cristina Barata Joaquim Criséstomo, Chefe de Divisdo de

Planeamento e Gestao, Obras e Floresta, do Municipio de Vila de Rei;
-------- Vogais Efetivos: Nuno Acéacio Dias Assungao, Chefe da Divisdo Administrativa e
Recursos Humanos, do Municipio da Serta, que substituira o presidente nas suas faltas
ou impedimentos; e Susana Maria Ribeiro Lopes Farinha, Chefe de Divisdo de

Desenvolvimento Econémico, Inovagdo e Promogao Territorial do Municipio de Castelo

Branco.
-—-—- A presente reunido teve como objetivo definir os critérios de apreciacéo e
ponderacdo da Avaliagéo Curricular e da Entrevista Publica, bem como o sistema de

avaliacao e férmulas a aplicar na determinacéo da valoragéo final.

-------- Ponto 1: Critérios de apreciagéo e ponderagao curricular;
--—----- O juri deliberou, por unanimidade, eleger a definicdo de avaliagdo curricular
constante da alinea c) n.° 1 do artigo 17.° da regulamentagdo do procedimento
concursal para provimento de postos de trabalho na administracéo publica aprovada
pela Portaria n.° 233/2022 de 9 de setembro, segundo a qual “"Avaliagéo curricular que
visa analisar a qualificacdo dos candidatos, ponderando os elementos de maior
relevancia para o posto de trabalho a ocupar;” tendo em consideragéo o disposto no n.°
1 do artigo 20.° da Lei n.° 2/2004, de 15 de janeiro na sua atual redagéo que procede a
adaptacdo a administragéo local do Estatuto do Pessoal Dirigente dos servigos e
organismos da administracao publica, o qual estabelece que “Os titulares dos cargos
de direcdo intermédia sdo recrutados, por procedimento concursal, nos termos do

artigo seguinte, de entre trabalhadores em fungdes publicas contratados ou designados

por tempo indeterminado, licenciados, dotados de competéncia técnica e aptidao para
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o exercicio de fungdes de diregéo, coordenagéo e controlo (...).
------- O juri deliberou, por unanimidade, que a apresentagido das candidaturas é
efetuada exclusivamente em suporte eletrénico, mediante o preenchimento de
formulario préprio, disponivel no site do Municipio da Serta, em www.cm-serta pt. As

candidaturas deverdo ser dirigidas ao senhor Presidente da Camara e enviadas, no
prazo de candidatura, por correio eletrénico, para geral@cm-serta.pt. Na candidatura

deve constar a identificagéo expressa do procedimento concursal, através do namero,
data e serie do Diario da Republica e nimero do respetivo aviso ou do codigo de oferta
na Bolsa de Emprego Publico (BEP) em que o procedimento foi publicado, ndo sendo
consideradas as candidaturas que n&o identifiquem corretamente a referéncia do

procedimento concursal a que se referem.
-------- As candidaturas devem ser acompanhadas dos seguintes documentos, em

formato pdf, sob pena de excluséo:
------- Certificado de habilitagées, ou outro documento idéneo, legalmente reconhecido
para o efeito. Os candidatos possuidores de habilitagbes literarias obtidas em pais
estrangeiro, sob pena de exclusdo, deverdo submeter em simultaneo, documento
comprovativo das habilitagbes correspondente ao reconhecimento das habilitacées

estrangeiras previstas pela legislagdo portuguesa aplicavel;
------- Comprovativo(s) da experiéncia profissional através de documento(s) oficial (is)
da(s) respetiva(s) entidade(s), igual ou superior a 4 anos em funcdes/cargos/carreiras,
para as quais seja exigivel a posse da licenciatura;Declaragéo atualizada do servigo em
que o/a candidato/a se encontra a exercer fungdes publicas, obrigatoriamente com
indicacdo de data de emiss&o, dentro do prazo de candidatura do presente
procedimento concursal, sob pena da mesma nao ser considerada, com indicacéo da
modalidade do vinculo de emprego publico por tempo indeterminado, (regime de
nomeacdo ou de contrato), da categoria/carreira e do tempo de servico na
Administracdo Publica, remetida dentro do prazo de candidatura, considerando o
disposto no artigo 20.°, n.° 1 da Lei n.° 2/2004 de 15 de janeiro, na sua atual redacéo,
adaptada a administragéo local pela Lei n.° 49/2012, de 29 de agosto, na sua atual

redacéo.

-------- As candidaturas devem ainda ser acompanhadas de:

------- Curriculum Vitae atualizado, datado e assinado:
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-------- Documentos comprovativos da experiéncia profissional, através da
apresentacdo de documento/s oficial/ais emitidos pelas respetiva/s entidade/s e,
remetidos no prazo de candidatura, mencionando a experiéncia profissional em
funcées, cargos, carreiras ou categorias, as principais responsabilidades inerentes e o

periodo a que se refere, sob pena de nao serem considerado/s;

————— Documentos comprovativos das agbes de formagéo frequentadas e ministradas,
através da apresentacdo de documento/s oficial/ais emitido/s pelas respetivas
entidades, remetido/s dentro do prazo de candidatura, por forma a contribuir em sede
de mérito profissional, sendo a sua auséncia um énus para o candidato, com vista a
assegurar o complemento, aprofundamento e atualizagdo de conhecimentos e
competéncias profissionais, refletindo-se no seu desempenho profissional. Assim, sera
considerada a frequéncia de agdes de formacg&o, congressos, seminarios, encontros,
jornadas, palestras, conferéncias, formacgéo profissional especializada, MBA e pos-
graduacdes diretamente relacionadas com a area funcional do cargo a prover. -—------—--

e Os candidatos, trabalhadores da Camara Municipal da Serta, estdo dispensados
da apresentacao da declaragéo de servico, remetendo para os elementos que constam

no processo individual.
-------- Mais decidiu o juri que a avaliagéo curricular (AC) sera expressa numa escala
de 0 a 20 valores, com valoragéo até as centésimas, sendo a classificagdo obtida
através da meédia aritmética simples das classificagbes dos elementos a avaliar de
acordo com a grelha de referéncia em anexo (Anexo ), e resultara da aplicacdo da

seguinte formula:
AC = (HA+EP+FP) /3

------- HA = Habilitagédo Académica certificada pelas entidades competentes, e em que
se ponderara o tempo decorrido desde a conclusao da licenciatura, ao abrigo do n.° 1
do artigo 20.° da Lei n.° 2/2004, de 15 de janeiro na sua atual redacéo, de acordo com
os seguintes critérios:

Habilitagdo Académica Pontuacéao
Licenciatura concluida ha pelo menos 4
16 valores
anos
Licenciatura concluida ha mais de 8 anos 20 valores
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---—-- EP = Experiéncia Profissional, cuja avaliagdo assentara em dois subparametros

a saber: Experiéncia Profissional Geral (EPG) e Experiéncia Profissional em fungbes de

diregéo ou de coordenagao (EPDC), de acordo com os seguintes Critérios; ------s-memmmm-

EP = (EPG + EPDC)/ 2

e SeNAO:

—-------EPG = Experiéncia total em anos de servigo na administragéo publica, pontuada

da seguinte forma:

EPG Pontuacéo

Até 2 anos 10 valores

> 2 anos até < 6 anos 12 valores
> 6 anos até < 8 anos 14 valores
> 8 anos até < 10 anos 16 valores
> 10 anos até < 12 anos 18 valores
Mais de 12 anos 20 valores

----- --EPDC = Experiéncia profissional em fungdes de diregéo ou de coordenacéo

traduzida em anos, pontuada da seguinte forma:

EPDC Pontuagéo

Sem experiéncia 10 valores
Até 1 ano 12 valores

> 1 ano até < 3 anos 14 valores
> 3 anos até < 6 anos 16 valores
> 6 anos até < 9 anos 18 valores
Mais de 9 anos 20 valores

----- --FP = Formacéo profissional em que serdo consideradas todas as acoes de

formagéo profissionais (nomeadamente, cursos, pos-graduagdes, formagdes de curta

duracdo, seminarios, workshops, jornadas, coléquios) desde que devidamente

comprovadas, realizadas em areas com interesse para o cargo a prover, pontuada da

seguinte forma:

FP

Pontuacéo
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Sem formagéao 0 valores
< 50 horas 4 valores
2 50 horas e < 100 horas 8 valores
2 100 horas e < 200 horas 12 valores
= 200 horas e < 400 horas 16 valores
2 400 horas 20 valores

----- Mais foi deliberado que as ag¢des que nao discriminem o numero de horas sera

atribuido 6 horas.
----———- O jari deliberou, por unanimidade, que sobre os candidatos que satisfagam os
requisitos formais de provimento seréd efetuada a analise dos documentos que
constituem a candidatura para classificacdo do método de avaliagéo curricular. ----—---—

-----—0Os candidatos que n&o obtenham o minimo de 9,5 valores em sede de
avaliacdo curricular serdo excluidos do presente procedimento, sendo os restantes

candidatos convocados para a realizagcdo da entrevista publica.
-----— Ponto 2: Critérios de apreciacao e ponderacgao da entrevista publica -------—---—

e A entrevista publica visa avaliar, numa relacéo interpessoal e de forma objetiva
e sistematica, as aptidoes profissionais e pessoais dos candidatos. Tendo em
consideracéo a complexidade de tarefas e responsabilidades inerentes ao cargo posto
a concurso, o Juri deliberou adotar os seguintes fatores de apreciacéo, estabelecendo

0 que visa avaliar em cada um deles:
----—-a) Sentido critico: avaliagdo da capacidade de analise critica do candidato e
respetiva fundamentagéo, face a resolugéo de situagbes que lhe sdo apresentadas e

compreendera os seguintes niveis de avaliagao:

Quando demonstre excelente capacidade

de anédlise critica e de fundamentacéo de 1B 50
Excelente decisbes perante situacdes hipotéticas ou

reais, no ambito das atividades a Yl

desempenhar.

Quando demonstre muito boa capacidade 15— 47
Muito Bom de andlise critica e de fundamentacédo de eiores

decisbes perante situagdes hipotéticas ou
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reais, no ambito das atividades a
desempenhar.

Quando demonstre boa capacidade de
analise critica e de fundamentacdo de

Bom decisbes perante situagbes hipotéticas ou :rZI;r;:
reais, no &ambito das atividades a
desempenhar.

Quando demonstre razoavel capacidade
de analise critica e de fundamentacao de
Suficiente decisbes perante situagbes hipotéticas ou | i
reais, no ambito das atividades a yplores
desempenhar.
Quando demonstre reduzida capacidade
de analise critica e de fundamentacdo de
decisées perante situagbes hipotéticas ou | _g
Insuficiente reais, no ambito das atividades a
valores

desempenhar, apelando a uma deficiente
capacidade de inovagdo na procura de
solugdes.

-------—-b) Competéncia técnica: avaliagdo do conhecimento da fungéo, bem como a

competéncia técnica e aptiddo para o exercicio de fun¢bes de diregéo, coordenacio e

controlo e compreenderéa os seguintes niveis de avaliagao:

Quando revele excelente conhecimento da

funcdo e excelente aptiddo para o 18 -20
Excelente . o
exercicio de fungbes de diregéo, valores
coordenagéo e controlo.
Quando revele muito bom conhecimento
da fungdo e excelente aptiddo para o 15-17
Muito Bom _ _
exercicio de fungbes de diregdo, valores
coordenacéo e controlo.
Bom Quando revele bom conhecimento da 13-14
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funcdo e excelente aptiddo para o valores
exercicio de fungbes de diregéo,

coordenagéo e controlo.

Quando revele suficiente conhecimento da
funcdo e excelente aptiddo para o 10-12

Suficiente ) )
exercicio de funcbes de diregéo, valores
coordenacéo e controlo.
Quando revele reduzido conhecimento da
. funcdo e excelente aptiddo para o 1-9
Insuficiente . . :
exercicio de fungdes de direcéo, valores

coordenagéao e controlo.

---—---¢) Expressdo e fluéncia verbais: avaliacdo da capacidade de comunicagéo
manifestada através da linguagem oral, expressa através do desenvolvimento
harmonioso e logico do discurso do candidato, da fluéncia e riqueza de expressao
verbal e da capacidade de sintese, compreendendo os seguintes niveis de avaliagéo. -

Quando revele excelente capacidade de 18 - 20
Excelente )
comunicagéo oral e de sintese. valores
. Quando revele muito boa capacidade de 15-17
Muito Bom )
comunicagao oral e de sintese. valores
A Quando revele boa capacidade de 13-14
om
comunicagéao oral e de sintese. valores
. Quando revele razoavel capacidade de 10-12
Suficiente )
comunicacéo oral e de sintese. valores
- Quando revele reduzida capacidade de 1-9
Insuficiente )
comunicacéao oral e de sintese. valores

------- d) Motivagao: avaliagdo quer dos motivos de apresentacao da candidatura ao
cargo quer do interesse do candidato pelas fungbes inerentes ao mesmo,
designadamente, a sua capacidade de decisdo e empenho numa constante atualizagéo

técnica, compreendendo os seguintes niveis de avaliagao:

Excelente Quando demonstre excelente nivel de 18 -20
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motivagéo para o exercicio de funcées de valores
direcdo na area de atuagdo do cargo a
prover.
Quando demonstre muito bom nivel de
motivacéo para o exercicio de fungbes de 15-17
Muito Bom
direcdo na area de atuagdo do cargo a valores
prover
Quando demonstre bom nivel de
5 motivagéo para o exercicio de fungdes de 13-14
om
diregéo na é4rea de atuagcdo do cargo a valores
prover.
Quando demonstre suficiente nivel de
L motivacéo para o exercicio de fungdes de 10-12
Suficiente )
direcédo na area de atuagdo do cargo a valores
prover.
Quando demonstre reduzido nivel de
) motivacéo para o exercicio de fungdes de 1-9
Insuficiente ,
diregédo na area de atuagdo do cargo a valores
prover.

------ A classificacdo em cada fator de apreciacdo resultar4 da média aritmética
simples das pontuagdes atribuidas por cada um dos elementos do JUiri, ~-------eeaeeemue-
R A classificagéo a atribuir a cada candidato na entrevista publica resultara da
media aritmética simples de todos os fatores de apreciacdo ora estabelecidos. --—----—--
-------- Para o efeito, o Juri procedeu & elaboracdo de uma ficha de classificagdo que
sera utilizada na Entrevista Publica e cujo modelo se encontra anexo a presente ata da

qual constitui parte integrante (Anexo I1).
--------Ponto 3: Sistema de avaliagdo e férmulas a aplicar na determinacdo da
valoracao final A classificagéo final sera expressa na escala de zero a vinte valores e
resultara da média aritmética simples das classificacbes obtidas nos dois métodos de

selecéo, de acordo com a seguinte formula:
CF =[(AC*0,5) + (EP * 0,5)]
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-—----- Em que:
-------- CF = Classificacéo Final
-----=-= AC = Avaliagéo Curricular

---—---- EP = Entrevista Publica

------ O Juri procedeu a elaboragéo da ficha auxiliar de classificacéo final, que se
encontra anexa a presente ata da qual faz parte integrante (anexo Ill).

------—- 0 juri, findo o procedimento concursal, elabora a proposta de nomeacéo, com a
indicag&o das razbes por que a escolha recaiu no candidato proposto, abstendo-se de
ordenar os restantes candidatos, nos termos do n.° 5 do artigo 21° da Lei n.° 2/2004, de
15 de janeiro, na sua redagdo atual, adaptada a administracéo local pela Lei n.°
49/2012, de 29 de agosto.

-------- Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reuniéo, de que se lavrou

a presente ata que, depois de lida em voz alta e aprovada por todos os membros do

Juri, vai ser assinada e rubricada pelos mesmos.

O Juri,
Presidente:
J"/.j .

(Paula Cristina Barata Joaquim Crisstomo)

Vogais Efetivos:

/[,Z/(/ A /QV'M e 4,5

(Nuno Acécio Dias Assuncao)

:7;; _.chk P . I ( ;:. R~ :Q.,L;h ‘fii( ) k:){ﬁ) ﬁfu\f.\\f\ .

(Susana Maria Ribeiro Lopes Farinha)
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ANEXO | - Grelha de referéncia para avaliagdo curricular

Candidato(a):
Data: _ / /2026
Parametros Critério Pontuacéo P&?}gfwﬁo Pontuacgéo
Licenciiztura concluida ha pelo 16
- . menos 4 anos
Habilitagbes Academicas Licenciatura concluida ha mais 20
de 8 anos
Até 2 anos 10
> 2 anos até < 6 anos 12
> 6 anos até < 8 anos 14
EPG > 8 anos até < 10 anos 16
> 10 anos até < 12 anos 18
Mais de 12 anos 20
Sem experiéncia 10
Até 1 ano 12
EP=(EPG+EPDC)/2 EPDC > 1 ano até < 3 anos 14
> 3 anos até < 6 anos 16
> 6 anos até < 9 anos 18
Mais de 9 anos 20
< 50 horas 4
= 50 horas e < 100 horas 8
FP |2 100 horas e < 200 horas 12
= 200 horas e < 400 horas 16
2 400 horas 20

O Presidente do Juri:

AC=(HA+EP+FP)/3

O Vogal:

Classificagéo: [:I

O Vogal:

(Paula Cristina Barata
Joaquim Criséstomo)

(Nuno Acécio Dias Assungéo)

(Susana Maria Ribeiro Lopes

Farinha)
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ANEXO Il - Grelha de referéncia para Entrevista Plblica

Candidato(a):

Data: /[ ]2026

Competéncia

Observacgoes (Comps
Evidenciados)

Valoragéo da
resposta

Sentido critico: avaliagéo da
capacidade de analise critica do
candidato e respetiva fundamentacéo,
face a resolugéo de situagdes que lhe
séo apresentadas

Competéncia técnica: avaliagéo do
conhecimento da fungéo, bem como a
competéncia técnica e aptidao para o
exercicio de fungdes de diregéo,
coordenacéo e controlo

Expresséo e fluéncia verbais:
avaliacao da capacidade de
comunicacgdo manifestada através da
linguagem oral, expressa através do
desenvolvimento harmonioso e l6gico
do discurso do candidato, da fluéncia
e riqgueza de expresséo verbal e da
capacidade de sintese

Motivagao: avaliagéo quer dos
motivos de apresentacéo da
candidatura ao cargo quer do
interesse do candidato pelas funcées
inerentes ao mesmo,
designadamente, a sua capacidade
de decisdo e empenho numa
constante atualizagdo técnica

O Presidente do Juri:

O Vogal:

O Vogal:

(Paula Cristina Barata (Nuno Acacio Dias Assuncéo)

Joaquim Criséstomo)

(Susana Maria Ribeiro Lopes

11

Farinha)



\|

® g0e ®
® ses @ Y
...o oe

sertémunicipio Cémara Municipal

ANEXO |l - Grelha de referéncia para Entrevista Publica

Candidato(a):

Data: __ / /2026

Método de Selecéo Classificagéo obtida

Avaliac&o Curricular

Entrevista Publica

CF=[(AC*0,5) + (EP*0,5)]  Classificagdo Final =

O Presidente do Juri: O Vogal: O Vogal:
(Paula Cristina Barata (Nuno Acécio Dias Assuncéo) (Susana Maria Ribeiro Lopes
Joaquim Criséstomo) Farinha)
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